
2) Na hipótese de tais reembolsos serem entendidos como reembolso em dinheiro, a crise sanitária ligada à epidemia de 
COVID-19 e as suas consequências para os operadores turísticos, que sofreram, devido a essa crise, uma diminuição do 
seu volume de negócios que pode ser avaliada entre 50 e 80 %, e que representam mais de 7 % do produto interno bruto 
da França e, no caso dos organizadores de viagens organizadas, empregam 30 000 trabalhadores em França com um 
volume de negócios de quase 11 mil milhões de euros, são suscetíveis de justificar e, se for caso disso, em que condições 
e dentro de que limites, uma derrogação temporária da obrigação do organizador de reembolsar o viajante da totalidade 
dos pagamentos efetuados relativos à viagem organizada, no prazo de catorze dias após a rescisão do contrato, conforme 
previsto no artigo 12.o, n.o 4, da Diretiva [(UE) 2015/2302] do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro 
de 2015, relativa às viagens organizadas e aos serviços de viagem conexos?

3) Em caso de resposta negativa à questão anterior, é possível, nas circunstâncias que acabam de ser recordadas, modular os 
efeitos no tempo de uma decisão que anula um diploma de direito interno contrário ao artigo 12.o, n.o 4, da Diretiva 
[(UE) 2015/2302] do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, relativa às viagens organizadas e 
aos serviços de viagem conexos?

(1) Diretiva (UE) 2015/2302 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, relativa às viagens organizadas e aos 
serviços de viagem conexos, que altera o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 e a Diretiva 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho e revoga a Diretiva 90/314/CEE do Conselho (JO 2015, L 326, p. 1).

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 3 de junho de 2021 [pedido de decisão prejudicial 
de Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem Administrativa — CAAD) — Portugal] — 

RC/Autoridade Tributária e Aduaneira

(Processo C-103/20) (1)

(2021/C 357/19)

Língua do processo: português

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 191, de 8.6.2020.

Despacho do presidente do Tribunal de Justiça de 10 de junho de 2021 (pedido de decisão prejudicial 
do Tribunal du travail de Nivelles — Bélgica) — SD/Habitations sociales du Roman Païs SCRL, TE, que 

atua na qualidade de administrador de insolvência da Régie des Quartiers de Tubize ASBL

(Processo C-104/20) (1)

(2021/C 357/20)

Língua do processo: francês

O presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do processo no registo do Tribunal. 

(1) JO C 161, de 11.5.2020.
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